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DECRETO N6 1.411, DE IO DE DEZEMBRO DE 1.968.-

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERÊ£
SE SOCIAL UMA ÁREA DE TERRAS NA ZONA |

URBANA DA CIDADE.-

ORLANDO OSCAR BAUMHARDT, Prefeito Municipal de Santa

Cruz do Sul, no uso das atribuições oue lhe sao conferidas P£
las leis em vigor, e,

CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Público ajuizar dos casos em

QUE CONCORREM PARA UM MESMO EFEITO OS REQUISITOS DO DECRETO -

LEI NC 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, E DA LCI N^ 4.132, DE IO

DE SETEMBRO DE 1962J

CONSIDE.\ANDO que se configuram as hipóteses do artô 52, letra-
"1", do citado Decreto-lei, e do art£ 23, itew IV, do segundoI

diploma legal referido no item anterior;

DECRETA:

Art^ |C - t declarada de utilidade pública e intere.5.
se social, para fins de desapropriação, uma faixa de terras, I

parte de um corredor, medindo 695 metros de largura media, ate

a extensão de 210 metros, partindo oa rua tomaz flores e corr.en

do ao lado sul do prolongamento da rua ram iro barcelos, de prp.

priedade da sucessão de mlguel zlmmer, consoante sentença em £

çao declaratôria prolatada em 18 de julho de 1961 pelo então |

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca e confirmada por acójj

dao do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado em II de outubroI

de 1962, imóvel esse integrante das áreas constantes das trans.
criçSes nô 3.4 15, fls. 245 do Livro n2 3-0, n^ 1186, fls. 157
do Livro n^ 3-M, e n^ 1167. fls. 158 do Livro n2 3-M, do Regi£

tro de Imóveis do município.-

ArtC 2c - 0 presente Decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.-

- Gabinete do Prefeito Municipal de Santa

Cruz do Sul, 10 de dezembro de 1968.-

(a). Orlando OscAA-BA*±Mwn?bT~
Prefeito *


